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TERRA DA MANGA                                                                        Dec7140-2024- fls.1 

D   E   C   R   E   T   O            N.º 7140/2023 

=DE    03    DE   JANEIRO   DE  2024= 
 

“CONSOLIDA, NO ÂMBITO MUNICIPAL, AS 
RECEITAS E DESPESAS PREVISTAS NO 
ORÇAMENTO DO EXERCÍCIO DE 2023, 
CONTEMPLANDO TODAS AS DOTAÇÕES, 
COMPATIBILIZANDO COM A PROGRAMAÇÃO 
ESTABELECIDA NO PPA, CONFORME DISPOSTO 
NA LEI 4994-2023, PARA PROGRAMAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 
2024, CONFORME ART. 41, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 
LEI 4995/2023”:::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: 

 
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
JARDINÓPOLIS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS COM FULCRO NO 
INCISO V DO ART. 57 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO,  
CONSIDERANDO a rejeição, pelo Poder Legislativo, do Projeto de Lei sob n.º 
062/2023, Lei Orçamentária Anual – LOA/2024; 
CONSIDERANDO que as leis n.º 4994/2023 e n.º 4995/2023 encontram-se em 
convergência de programas, projetos, ações e valores; 
CONSIDERANDO o Princípio da Continuidade do Serviço Público; 
CONSIDERANDO o preconizado no parágrafo único do art. 41, Lei 4995/2023 - Lei 
de Diretrizes Orçamentária-LDO, para o exercício financeiro de 2024, com previsão 
de que os valores totais poderão ser adequados em conformidade com os 
programas constantes do Plano Plurianual-PPA; 
 

D   E   C   R   E   T   A: 
 
Art. 1º. Este Decreto dispõe sobre a consolidação, no âmbito municipal, das 

receitas e despesas previstas no Orçamento do exercício de 2023, 
contemplando todas as dotações, compatibilizando com a programação 
estabelecida na Lei 4994-2023 - PPA, para programação orçamentária do 
exercício financeiro de 2024, conforme art. 41, parágrafo único, da Lei 
4995/2023. 

 
Art. 2º. Os valores originários das receitas e despesas do exercício financeiro 

orçamentário de 2024 são aqueles previstos no orçamento 2023, 
atualizados em conformidade com os programas constantes do Plano 
Plurianual, Lei 4994/2023. 

 
Art. 3º. Fica a Contabilidade Municipal autorizada a abrir o exercício financeiro de 

2024, de acordo com os artigos 1º e 2º, deste Decreto.  
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Art. 4º. Fica o Poder Executivo municipal autorizado a proceder alterações   

orçamentárias, quando necessário, conforme art. 39 e art. 43, da Lei 
4995/23, independentemente da realização de novas audiências públicas.  

 
 
Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 1º de janeiro de 2024, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 03 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 
 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 

PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 03 DE JANEIRO DE 2024. 
        
 
 
 

MARCIA APARECIDA RODRIGUES                                                      
Secretária da Prefeitura Municipal 
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